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SEGUNDO TERMO ADITIVO  AO  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2020. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2020. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO COMPARAÇÃO: Por Lote 
JULGAMENTO: Menor Preço 

  
 
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA A REDE DE ENSINO DE RIO DOS CEDROS - SC que entre si 
celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.806/0001-18, estabelecido na Rua Nereu Ramos, n.205, em Rio dos Cedros, 
Santa Catarina, neste ato representado pela Secretaria de Educação, Senhora JOANITA 
ODORIZZI GRANDE, doravante denominado apenas de CONTRATANTE, e, de 
outro, TRANSPORTE TURISTICO RO & SI TOUR LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rua Giuseppe Maiola, nº 280, Bairro Cruzeiro, em Rio 
dos Cedros, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 06.298.016/0001-09, 
neste ato representada por SILVANA VANDERLEIA SCHUSTER BEYER, brasileira, 
inscrita no CPF sob nº 004.809.729-23, portadora da cédula de identidade nº 3915564, 
com endereço profissional junto à pessoa jurídica representada, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente  Termo Aditivo ao Contrato, mediante 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Considerando  que o  objeto do presente Contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA A REDE DE ENSINO DE RIO DOS CEDROS 
- SC à Administração Pública Municipal, conforme descrição, marcas e preços 
constantes dos itens descritos na cláusula segunda deste contrato, em conformidade com 
o Edital de Licitação nº 04/2020 e  tendo em  vista  a migração  de  estudantes  para  o 
regime  presencial,  tornando  imprescindível  a  adequação  do pacto  para  atender  a  
tais  usuários,  diante  da  garantia  constitucional de  acesso à  educação, em conjunto 
com o  que disciplina o art.65, 1º  da  Lei 8.666/93, alinhada  as   Justificativas   
constante  da   solicitação  da  Secretaria  de  Educação (em anexo), é  firmado o 
presente.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS 
2.1 Face  as  justificativas  e  fundamentos  mencionados  acima,   fica  o item 1  do 
Lote  nº  3  da  cláusula  segunda  do contrato originário acrescido  em 3,40KM/DIA x 
240(Dias),  totalizando 816KM,l ao Valor unitário de R$ 4,21 reais por quilômetro 
rodado, ou seja, R$14,31/DIA, totalizando o  valor do  presente  aditivo em  R$3.435,36 
(três mil,  quatrocentos  e  trinta  e   cinco  reais  e  trinta e  seis  centavos) com  a  
seguinte  descrição  de  trajeto: 
 
TRANSPORTE ESCOLAR NO PERCURSO SERRA DE GARIBALDI (APENAS 
BUSCAR A ALUNA)/ SERRA CAROLINA/ RIBEIRÃO VEADO (BALDEAÇÃO 
DOS ALUNOS DA SERRA CAROLINA PARA A LANCATUR EM FRENTE AO 
MERCADO MENGARDA)/ SERRA DE JOSEFINA/ RIO SIMÃO/ RIO ASSIS/ RUA 
DOM BOSCO/ ESCOLA SERVINO MENGARDA / RUA VIRGILIO BONA – ATÉ 
O CAPITEL N. S. APARECIDA/ RUA AMAZONAS (PONTE NOVA)/ CEI ISABEL 
LONGO (RUA  JORGE LACERDA)/ ESCOLA GIOVANI TRENTINI (ESCOLA 
NOVA) E VICE-VERSA, VESPERTINO. PERCURSO COM 03,40KM/DIA, COM 



 

2 
 

INÍCIO DO PERCURSO AS 12:10H COM VEÍCULO COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 20 PASSAGEIROS. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO. 
3.1 A CONTRATADA  declara  para  todos  os   fins  e  efeitos  que  as  alterações  
oriundas  do  presente  Termo  Aditivo   não afetam  o  equilíbrio  econômico financeiro 
do  contrato,  assumindo  o dever de  bem  e   fielmente  executá-lo  observando as  
obrigações  pactuadas. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 Permanecem em   vigor  as  demais  disposições. 
4.2 O presente  termo aditivo será  publicado na  forma  regulamentar.  
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas para 
que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Rio dos Cedros, 05 de Agosto de 2021. 
 
 
 

JOANITA ODORIZZI GRANDE 
Secretaria de Educação 

 

  

Representante Legal da 
Contratada 

TRANSPORTE 
TURISTICO RO & SI 

TOUR LTDA 

TESTEMUNHAS: 

 

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier 
Araujo 

Advogado OAB/SC 17.721 
Portaria 679/08 

Visto 
 

 _________________________ 
Marco M. K. Trindade 
Assessor de  Educação 
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De: Secretaria de Educação  

Para: Setor de Licitações  

 

Assunto: Pedido de Aditivo – Objeto 

 

Com os cordiais cumprimentos, vimos através do presente, solicitar aditivo de Objeto.  

JUSTIFICATIVA: Necessidade de realização do trajeto em questão devido a matrícula 

nova de um estudante residente no Ribeirão Veado situado na localidade de Rio Ada. 

 

Razão social e CNPJ:  Transporte Turístico Ro & Si LTDA CNPJ n° 06.298.016/0001-

09 

Contrato nº: 27 

Licitação nº: 04/2020 

Objeto do contrato atual: TRANSPORTE ESCOLAR NO PERCURSO SERRA DE 

GARIBALDI (APENAS BUSCAR A ALUNA)/ SERRA CAROLINA (BALDEAÇÃO DOS 

ALUNOS DA SERRA CAROLINA PARA A LANCATUR EM FRENTE AO MERCADO 

MENGARDA)/ SERRA DE JOSEFINA/ RIO SIMÃO/ RIO ASSIS/ RUA DOM BOSCO/ 

ESCOLA SERVINO MENGARDA / RUA VIRGILIO BONA – ATÉ O CAPITEL N. S. 

APARECIDA/ RUA AMAZONAS (PONTE NOVA)/ CEI ISABEL LONGO (RUA  JORGE 

LACERDA)/ ESCOLA GIOVANI TRENTINI (ESCOLA NOVA) E VICE-VERSA, 

VESPERTINO. PERCURSO COM 105,06KM/DIA, COM INÍCIO DO PERCURSO AS 

12:10H COM VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 PASSAGEIROS. 

Lote n°: 03  Item n°: 01 

Quantidade: 3,40KM/DIA x 240(Dias) = 816KM 

Valor unitário: R$ 4,21 reais por quilômetro rodado R$14,31/DIA 

Valor Total: R$3.435,36 

Dotação orçamentaria (ação e vínculo): 2013/01620300 

Objeto modificado: TRANSPORTE ESCOLAR NO PERCURSO SERRA DE 

GARIBALDI (APENAS BUSCAR A ALUNA)/ SERRA CAROLINA/ RIBEIRÃO VEADO 

(BALDEAÇÃO DOS ALUNOS DA SERRA CAROLINA PARA A LANCATUR EM 
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FRENTE AO MERCADO MENGARDA)/ SERRA DE JOSEFINA/ RIO SIMÃO/ RIO 

ASSIS/ RUA DOM BOSCO/ ESCOLA SERVINO MENGARDA / RUA VIRGILIO BONA 

– ATÉ O CAPITEL N. S. APARECIDA/ RUA AMAZONAS (PONTE NOVA)/ CEI 

ISABEL LONGO (RUA  JORGE LACERDA)/ ESCOLA GIOVANI TRENTINI (ESCOLA 

NOVA) E VICE-VERSA, VESPERTINO. PERCURSO COM 03,40KM/DIA, COM 

INÍCIO DO PERCURSO AS 12:10H COM VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

20 PASSAGEIROS. 

 

Item Produto Unidade Quantidade Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$)

2.1 TRANSPORTE ESCOLAR NO PERCURSO SERRA DE 

GARIBALDI (APENAS BUSCAR A ALUNA)/ SERRA CAROLINA 

(BALDEAÇÃO DOS ALUNOS DA SERRA CAROLINA PARA A 

LANCATUR EM FRENTE AO MERCADO MENGARDA)/ 

RIBEIRÃO VEADO/ SERRA DE JOSEFINA/ RIO SIMÃO/ RIO 

ASSIS/ RUA DOM BOSCO/ ESCOLA SERVINO MENGARDA / 

RUA VIRGILIO BONA – ATÉ O CAPITEL N. S. APARECIDA/ 

RUA AMAZONAS (PONTE NOVA)/ CEI ISABEL LONGO (RUA  

JORGE LACERDA)/ ESCOLA GIOVANI TRENTINI (ESCOLA 

NOVA) E VICE-VERSA, VESPERTINO. PERCURSO COM 

105,06KM/DIA, COM INÍCIO DO PERCURSO AS 12:10H COM 

VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 PASSAGEIROS. 

KM 816 4,21 3.435,36

 

 

Rio dos Cedros, 05 de agosto de 2021. 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Secretário(a) 
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